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Defensoria Pública do Estado

 

Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 21-10-2014

 

Nos termos do art. 209 da Lei Complementar Estadual 988/06 e conforme deliberado na 69ª

Sessão Extraordinária do Conselho Superior da Defensoria Pública, decido pela improcedência

das imputações constantes no PAD Sumário CGDP 01/2014, cuja interessada é M.R.C.C.

 

Advogado: Gustavo Marinho de Carvalho OAB/SP 246.900

 

Ato do Defensor Público-Geral, de 24-10-2014

 

Convocando, com fundamento no artigo 19, I e II, da LC 988/06, a pedido do Presidente, os

Defensores Públicos abaixo indicados para participarem de reunião ordinária da Comissão 

Central de Prerrogativas da Defensoria Pública, a se realizar no dia 28-10-2014, das 13 às 18

horas, na sede da Defensoria Pública, situada na Rua Boa Vista, 200, 1º andar, São Paulo:

 

Aline Rodrigues Penha;

Erik Saddi Arnesen, com prejuízo de suas atribuições;

Danilo Martins Ortega, com prejuízo de suas atribuições.

 

Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 27-10-2014

 

Cessando a designação do Defensor Público Rafael de Souza Miranda para a função de

Coordenador Regional da DPE - Regional Mogi das Cruzes, e fazendo cessar a gratificação de

função, equivalente a 15% sobre o valor de referência do cargo de Defensor Público Nível I, nos

termos do artigo 19, inciso I, “a”, das Disposições Transitórias da LC 988/06, a partir de

01-11-2014.

 

Designando o Defensor Público Horacio Xavier Franco Neto para exercer a função de

Coordenador Regional da DPE - Regional Mogi das Cruzes, e atribuindo a gratificação de função,

equivalente a 15% sobre o valor de referência do cargo de Defensor Público Nível I, nos termos

do artigo 19, inciso I, “a”, das Disposições Transitórias da LC 988/06, a partir de 01-11-2014.

 

Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 27-10-2014

 

Designando, com fundamento no artigo 19, I e II, da LC 988/06, a Defensora Pública Luiza Lins

Veloso, Coordenadora do Núcleo Especializado de Habitação e Urbanismo, para participar de

Reunião Ordinária da Comissão de Defesa do Direito Social à Moradia e Questões Fundiárias do

CONDEGE, no dia 21-11- 2014, em Fortaleza/CE.



 

Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 27-10-2014

 

Convocando, com fundamento no art. 19, I e II, da Lei Complementar 988/06, Cristiane

Penhalver Jensen para a cerimônia de Posse no Cargo de Defensor Público do Estado de São

Paulo Nível I, a realizar-se durante Sessão Extraordinária do Conselho Superior da Defensoria

Pública, no dia 30-10-2014, às 9h30, no prédio sede da Defensoria Pública, localizado na Rua

Boa Vista, 200, 1º andar, São Paulo-SP.

 

Ato do Segundo Subdefensor Público-Geral do Estado, de 27-10-2014

 

Designando, com base no artigo 1º, I, “b”, do Ato da Defensora Pública-Geral do Estado, de

14-02-2014, publicado no DO de 15-02-2014 e artigo 23 da LCE 988/2006, o Defensor Público

Pietro da Silva Estabile para, sem prejuízo das atribuições ordinárias, atuar no Centro de

Integração e Cidadania – CIC Leste, às quartas-feiras, em plantões quinzenais, e atribuindo a

gratificação mensal pelo exercício de atividade em condição de especial dificuldade decorrente da

natureza do serviço, fixada em 10% sobre o valor de referência do cargo de Defensor Público

Nível I, nos termos do art. 7º, X, c.c. art. 8º, “b” ambos da Deliberação CSDP 286/2013, no

período de 01-11-2014 a 31-08-2015.

 

Ato do Segundo Subdefensor Público-Geral do Estado, de 27-10-2014

 

Regulamenta a participação de Defensores Públicos no projeto “Sabadania”, a se realizar no dia

08-11-2014

 

Considerando o Termo de Cooperação Técnica e Institucional firmado entre a Defensoria Pública

e a Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania do Estado de São Paulo;

 

Considerando o convite feito à Defensoria Pública pela Secretaria da Justiça e da Defesa da

Cidadania do Estado de São Paulo para participação no Projeto “Sabadania”;

 

Considerando que será de grande importância a participação da Defensoria Pública no referido

evento; O Segundo Subdefensor Público-Geral do Estado de São Paulo, com fundamento no

artigo 1º, I, “b”, do Ato da Defensora Pública-Geral, de 14-02-2014, publicado no D.O. de 15-02-

2014, Define:

 

Artigo 1º. Ficam abertas inscrições para 2 (duas) vagas visando à participação da Defensoria

Pública no Projeto “Sabadania”, que se realizará no dia 08-11-2014, no período das 10 às 16

horas, no CIC Casa da Cidadania, localizado na Rodovia dos Imigrantes, km 11,5, casa 19, Vila

Guarani, Jabaquara, São Paulo – SP.

 

Parágrafo único. Serão designados 2 (dois) Defensores, um para atuação no período das 10 às



13 horas e outro para atuação no período das 13 às 16 horas.

 

Artigo 2º. As inscrições deverão ser feitas por meio eletrônico, através do endereço

adias@defensoria.sp.def.br, até o dia 03-11-2014, às 18 horas.

 

§1º. A inscrição somente será considerada válida a partir do recebimento da confirmação do

envio da mensagem eletrônica, pelo servidor responsável pelo recebimento, Alexandre Casado

Alves Dias, (11) 3105-9040, ramal 710.

 

§2º. No ato da inscrição deverá ser informada a Unidade em que atua, o número do telefone

celular e o período de preferência para a realização da atividade.

 

§3º. Será dada preferência aos Defensores Públicos lotados na Capital, em razão do local de

realização do evento.

 

Artigo 3º. Na hipótese de mais de 2(dois) inscritos, será realizado sorteio entre os interessados

pela Segunda Subdefensoria Pública-Geral, no dia 04-11-2014, no edifício sede da Defensoria

Pública, Rua Boa Vista, 200 – 7º andar, às 10h30.

 

§1º. O sorteio será exibido em vídeo, ao vivo, na área de acesso restrito do sítio eletrônico da

Defensoria Pública, conforme Deliberação CSDP 283, de 13-09-2013.

 

§2º. Os Defensores Públicos não sorteados para integrar como titular integrarão,

automaticamente a escala de suplentes, na ordem sorteada.

 

Artigo 4º. A participação no evento será considerada atividade em condição de especial

dificuldade decorrente da natureza do serviço e os participantes, pela atuação no período

designado, serão gratificados nos termos do artigo 7º, inciso XVI, c/c parágrafo único, do artigo

8º, ambos da Deliberação CSDP 286, de 29-11-2013, na proporção de 5% dos vencimentos de

Defensor Público Nível I.

 

§1º. O Defensor Público designado poderá requerer se assim optar, a anotação de 01(um) dia de

compensação, com fundamento no artigo 4º, da Deliberação CSDP 253/2012, de 6-07-2012.

 

§2º. A atividade de que trata o presente Ato não poderá ser compensada quando for gratificada.

 

§3º. O requerimento de gratificação ou de anotação para compensação, contendo a certidão de

comparecimento, deverá ser encaminhado diretamente ao Departamento de Recursos Humanos.

 

§4º. A participação na atividade não ensejará, sob qualquer hipótese, o pagamento de diárias.

 

Artigo 5º. Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.



 

Ato do Segundo Subdefensor Público-Geral do Estado, de 27-10-2014

 

Convocando, com fundamento no artigo 1º, I, “g”, do Ato da Defensora Pública-Geral do Estado,

de 14-02-2014, publicado no D.O. de 15-02-2014, os Agentes de Defensoria Pública a seguir

indicados para a realização de atendimento multidisciplinar no Atendimento Inicial da Capital,

situado na Rua Boa Vista, 150, Centro, São Paulo, a partir das 8h30, nas respectivas datas:

 

03/11/2014

Nome do Agente de Defensoria Regional

Virginia Regina de Oliveira Central

04/11/2014

Nome do Agente de Defensoria Regional/ Unidade

Marcio Vianna Sul / Santo Amaro

05/11/2014

Nome do Agente de Defensoria Regional/ Unidade

Renata Carvalho da Silva Leste / Itaquera

06/11/2014

Nome do Agente de Defensoria Regional

Mônica Godinho Ribas Central

07/11/2014

Nome do Agente de Defensoria Regional

Janete Ap. da Silva Peixoto Rodrigues Criminal

Liliam Carla Storti Ferrarezi Criminal

10/11/2014

Nome do Agente de Defensoria Regional

Luciano Alves Criminal

11/11/2014

Nome do Agente de Defensoria Regional/ Unidade

Gilmar Pereira Rodrigues Sul / Santo Amaro

12/11/2014

Nome do Agente de Defensoria Regional/ Unidade

Iara Aparecida Silva Oliveira Leste / Vila Prudente



13/11/2014

Nome do Agente de Defensoria Regional

Vanessa Martins Ramos Norte-Oeste / Nossa Senhora do Ó

14/11/2014

Nome do Agente de Defensoria Regional/ Unidade

Geane Eleoterio Candeia da Silva Norte-Oeste / Butanã / Pinheiros

Mathias Glens Núcleo de Direitos Humanos

17/11/2014

Nome do Agente de Defensoria Regional/ Unidade

Lara Caroline Hordones Faria Leste / Penha-Tatuapé

18/11/2014

Nome do Agente de Defensoria Regional

Priscila de Souza Trindade Garcia Criminal

19/11/2014

Nome do Agente de Defensoria Regional/ Unidade

Leonice Fazola de Quadros Leste / São Miguel

21/11/2014

Nome do Agente de Defensoria Regional

Clauzeane de Guisolfi Lopes Salomão Criminal

24/11/2014

Nome do Agente de Defensoria Regional

Barbara Canela da Silva Criminal

25/11/2014

Nome do Agente de Defensoria Regional/ Unidade

Sonia Maria Bovo Soares Norte-Oeste / Lapa

26/11/2014

Nome do Agente de Defensoria Regional/ Unidade

Daniely Maria Vaiano Sul / Jabaquara-Ipiranga

Mathias Glens Núcleo de Direitos Humanos

27/11/2014

Nome do Agente de Defensoria Regional



 

Ato do Segundo Subdefensor Público-Geral do Estado, de 27-10-2014

 

Designando com fundamento no artigo 1º, I, “g”, do Ato da Defensora Pública-Geral do Estado,

de 14-02-2014, publicado no DO de 15-02-2014, os Agentes de Defensoria abaixo relacionados

para, nas datas indicadas, atuar no Anexo Judiciário das Varas de Família, Fazenda Pública e

Infância e Juventude da Capital, instalado no Centro de Referência de Álcool, Tabaco e Outras

Drogas - CRATOD, localizado na Rua Prates, 165, São Paulo, Capital:

 

03/11/2014

 

04/11/2014

 

05/11/2014

 

06/11/2014

 

07/11/2014

 

10/11/2014

 

Priscila de Souza Trindade Garcia Criminal

28/11/2014

Nome do Agente de Defensoria Regional/ Unidade

Soraia Mitie Higuti Norte-Oeste / Santana

Nome do Agente de Defensoria Regional / Unidade / Núcleo

William Katayama Leste/ Vila Prudente

Nome do Agente de Defensoria Regional / Unidade / Núcleo

Luciano Alves Criminal

Nome do Agente de Defensoria Regional / Unidade / Núcleo

Andrea Saraiva de Barros Criminal

Nome do Agente de Defensoria Regional / Unidade / Núcleo

Yamoni Pereira do Lago Norte-Oeste / Santana

Nome do Agente de Defensoria Regional / Unidade / Núcleo

Bruna Paschoalini Triagem

Nome do Agente de Defensoria Regional / Unidade / Núcleo

Elisabete Freire Magalhães NCDRP



11/11/2014

 

12/11/2014

 

13/11/2014

 

14/11/2014

 

17/11/2014

 

18/11/2014

 

19/11/2014

 

21/11/2014

 

24/11/2014

 

Nome do Agente de Defensoria Regional / Unidade / Núcleo

Priscila de Souza Trindade Garcia Criminal

Nome do Agente de Defensoria Regional / Unidade / Núcleo

Andrea Saraiva de Barros Criminal

Nome do Agente de Defensoria Regional / Unidade / Núcleo

Anna Carolina Cabral Lopes de Freitas NEDIPED

Nome do Agente de Defensoria Regional / Unidade / Núcleo

Bruna Paschoalini Triagem

Nome do Agente de Defensoria Regional / Unidade / Núcleo

William Katayama Leste/ Vila Prudente

Nome do Agente de Defensoria Regional / Unidade / Núcleo

Luciano Alves Criminal

Nome do Agente de Defensoria Regional / Unidade / Núcleo

Daniely Maria Vaiano Sul / Jabaquara-Ipiranga

Nome do Agente de Defensoria Regional / Unidade / Núcleo

Mathias Glens NCDH

Nome do Agente de Defensoria Regional / Unidade / Núcleo

Mathias Glens NCDH



25/11/2014

 

26/11/2014

 

27/11/2014

 

28/11/2014

 

Ato do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, de 13-10-2014

 

Designando: Com fundamento no artigo 1º, II, “f”, do Ato da Defensora Pública-Geral do Estado,

de 14-02-2014, publicado no D.O. de 15-02-2014 e artigo 25 da LC 988/2006, a Defensora

Pública MARIA CECILIA REMOLI DE SOUZA LOPES, classificado na 13ª Defensoria Pública,

Unidade Bauru, Regional Bauru, para atuar, cumulativamente, sem prejuízo de suas atribuições

ordinárias, junto à 8ª Defensoria Pública, Unidade Bauru, Regional Bauru, no dia 13-10-2014.

 

Com fundamento no artigo 1º, II, “f”, do Ato da Defensora Pública-Geral do Estado, de

14-02-2014, publicado no D.O. de 15-02-2014 e artigo 25 da LC 988/2006, a Defensora Pública

RENATA OKANO GIMENES, classificado na 4ª Defensoria Pública, Unidade Bauru, Regional

Bauru, para atuar, cumulativamente, sem prejuízo de suas atribuições ordinárias, junto à 8ª

Defensoria Pública, Unidade Bauru, Regional Bauru, no dia 14-10-2014.

 

Com fundamento no artigo 1º, II, “f”, do Ato da Defensora Pública-Geral do Estado, de

14-02-2014, publicado no D.O. de 15-02-2014 e artigo 25 da LC 988/2006, a Defensora Pública

TALITHA D'AQUINO TAVANO CARVALHO, classificado na 6ª Defensoria Pública, Unidade

Bauru, Regional Bauru, para atuar, cumulativamente, sem prejuízo de suas atribuições ordinárias,

junto à 8ª Defensoria Pública, Unidade Bauru, Regional Bauru, no dia 15-10-2014.

 

Com fundamento no artigo 1º, II, “f”, do Ato da Defensora Pública-Geral do Estado, de

14-02-2014, publicado no D.O. de 15-02-2014 e artigo 25 da LC 988/2006, o Defensor Público

FERNANDO PINHEIRO GAMITO, classificado na 10ª Defensoria Pública, Unidade Bauru,

Nome do Agente de Defensoria Regional / Unidade / Núcleo

Daniely Maria Vaiano Sul / Jabaquara-Ipiranga

Nome do Agente de Defensoria Regional / Unidade / Núcleo

Yamoni Pereira do Lago Norte-Oeste / Santana

Nome do Agente de Defensoria Regional / Unidade / Núcleo

Anna Carolina Cabral Lopes de Freitas NEDIPED

Nome do Agente de Defensoria Regional / Unidade / Núcleo

Elisabete Freire Magalhães NCDRP



Regional Bauru, para atuar, cumulativamente, sem prejuízo de suas atribuições ordinárias, junto à

8ª Defensoria Pública, Unidade Bauru, Regional Bauru, no dia 16-10-2014.

 

Com fundamento no artigo 1º, II, “f”, do Ato da Defensora Pública-Geral do Estado, de

14-02-2014, publicado no D.O. de 15-02-2014 e artigo 25 da LC 988/2006, o Defensor Público

FLORISVALDO ANTONIO FIORENTINO JUNIOR, classificado na 11ª Defensoria Pública,

Unidade Bauru, Regional Bauru, para atuar, cumulativamente, sem prejuízo de suas atribuições

ordinárias, junto à 8ª Defensoria Pública, Unidade Bauru, Regional Bauru, no dia 20-10-2014.

 

Com fundamento no artigo 1º, II, “f”, do Ato da Defensora Pública-Geral do Estado, de

14-02-2014, publicado no D.O. de 15-02-2014 e artigo 25 da LC 988/2006, a Defensora Pública

MARCIA ROSSI CORAINI, classificado na 5ª Defensoria Pública, Unidade Bauru, Regional

Bauru, para atuar, cumulativamente, sem prejuízo de suas atribuições ordinárias, junto à 8ª

Defensoria Pública, Unidade Bauru, Regional Bauru, no dia 21-10-2014.

 

Com fundamento no artigo 1º, II, “f”, do Ato da Defensora Pública-Geral do Estado, de

14-02-2014, publicado no D.O. de 15-02-2014 e artigo 25 da LC 988/2006, a Defensora Pública

MARIA CECILIA REMOLI DE SOUZA LOPES, classificado na 13ª Defensoria Pública, Unidade

Bauru, Regional Bauru, para atuar, cumulativamente, sem prejuízo de suas atribuições ordinárias,

junto à 8ª Defensoria Pública, Unidade Bauru, Regional Bauru, no dia 22-10-2014.

 

Com fundamento no artigo 1º, II, “f”, do Ato da Defensora Pública-Geral do Estado, de

14-02-2014, publicado no D.O. de 15-02-2014 e artigo 25 da LC 988/2006, a Defensora Pública

RENATA OKANO GIMENES, classificado na 4ª Defensoria Pública, Unidade Bauru, Regional

Bauru, para atuar, cumulativamente, sem prejuízo de suas atribuições ordinárias, junto à 8ª

Defensoria Pública, Unidade Bauru, Regional Bauru, no dia 23-10-2014.

 

Ato do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, de 13-10-2014

 

Designando, nos termos do artigo 1º, II, “f”, do Ato da Defensora Pública-Geral do Estado, de

14-02-2014, publicado no D.O. de 15-02-2014, o Defensor Público Andrew Toshio Hayama para

participar, com prejuízo de suas atribuições ordinárias, da mesa permanente de regularização de

territórios quilombolas da Superintendência do INCRA, no dia 15-10-2014, na Capital.

 

Ato do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, de 20-10-2014

 

Dispõe sobre a assistência jurídica prestada pela Defensoria Pública no “Mutirão na Vara de

Execuções Criminais” constituída pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo atingindo

processos de execução relativos aos presos da Comarca de Taubaté

 

Considerando a atribuição institucional da Defensoria Pública do Estado de prestar aos

necessitados orientação permanente sobre seus direitos e garantias, bem como representá-los



em juízo, na tutela de seus interesses individuais ou coletivos, no âmbito civil ou criminal, perante

os órgãos jurisdicionais do Estado e em todas as instâncias, conforme previsto no artigo 5º,

incisos I e III, da Lei Complementar 988, de 09-01-2006;

 

Considerando que Tribunal de Justiça instituiu Mutirão na Vara de Execuções Criminais da

Comarca de Itapetininga a ser realizado no Fórum de Taubaté, visando a análise de direitos

previstos na Lei 7.210/84 aos quais façam jus os presos abrigados m estabelecimentos prisionais

dessa comarca.

 

Considerando que será de grande importância a participação da Defensoria Pública no referido

Mutirão;

 

Considerando o grande volume de serviço previsto para o referido mutirão, Considerando que na

Unidade de Itapetininga existem apenas 03 (três) Defensores Públicos com atribuição ordinária

para atuarem em feitos de execução criminal,

 

O Terceiro Subdefensor Público-Geral, no exercício de suas atribuições legais, e com fundamento

no artigo 1º, II, “b”, do Ato da Defensora Pública-Geral, de 14-02-2014, publicado no D.O. de 15-

02-2014 e artigo 25 da LCE 988/2006, resolve:

 

Artigo 1º. Designar, sem prejuízo de suas atribuições ordinárias, os Defensores Públicos Leandro

de Castro Gomes e Fabrício Pereira Quintanilha para participar do “Mutirão na Vara de

Execuções Criminais” constituído pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e abrangendo

processos de execução relativos aos presos da Comarca de Taubaté, com início no dia

20-10-2014 e encerramento previsto para o dia 21-11-2014, com possibilidade de prorrogação até

o dia 15-12-2014, no fórum de Taubaté.

 

§ 1º. A atuação dos Defensores designados dar-se-á em caráter complementar, de maneira a

auxiliar os Defensores da Unidade com atribuição na área de execução criminal.

 

§ 2º. A presente designação poderá ser cessada a qualquer tempo, na hipótese de não

subsistirem as razões da expedição do presente ato.

 

§ 3º. Havendo necessidade de prorrogação do prazo previsto para o mutirão para além do dia

15-12-2014, os Defensores Públicos designados poderão ter, mediante consulta prévia,

prorrogadas suas designações.

 

Artigo 2°. A prestação de assistência jurídica de que trata o presente Ato será realizada sem

prejuízo das atribuições ordinárias e compreenderá a adoção de todas as medidas necessárias à

defesa da parte em sede de execução penal, notadamente o pedido, em qualquer instância, de

progressão de regime, extinção da punibilidade decorrente de indulto, comutação e demais

relacionados à obtenção da liberdade, além da prestação de informações aos presos englobados



pelo mutirão.

 

Artigo 3º. São atribuição da Defensora Pública designada:

 

I – Utilizar o meio impugnativo adequado contra a decisão desfavorável que tomar ciência;

II - Manter planilha de controle contendo as seguintes informações: processos recebidos e

devolvidos; pedidos formulados em cada feito; acolhimento ou rejeição do pleito, com a indicação

da respectiva instância de atuação; e

III – Enviar a planilha mencionada no inciso anterior à Assessoria Criminal da Defensoria Pública-

Geral em até 07 dias após cessada a designação, no e-mail

assessoria_criminal@defensoria.sp.def.br .

 

Artigo 4°. As atividades serão coordenadas pela Assessoria Criminal da Defensoria Pública-Geral.

 

Artigo 5º. A participação no mutirão será considerada atividade em condição de especial

dificuldade decorrente da natureza do serviço, sendo que os Defensores designados farão jus à

gratificação nos termos do artigo 7º, inciso XVI, c/c parágrafo único, do artigo 8º, ambos da

Deliberação CSDP 286, de 29-11-2013.

 

§1º. Nos termos do disposto no parágrafo único do artigo 8º da Deliberação CSDP n. 286, a

gratificação pela atividade será de 10% dos vencimentos de Defensor Público Nível I para cada

quinzena do mutirão.

 

§2º. Caso a conclusão da atuação se dê antes de completada algum dos blocos quinzenais

referidos no parágrafo anterior, o período incompleto representará gratificação no patamar de 5%

dos vencimentos de Defensor Público Nível I, independentemente do número de dias de atuação

e dos dias faltantes para complementação da quinzena.

 

§3º. No encerramento do período referido no “caput” do artigo 1º, os Defensores Públicos

designados deverão encaminhar relatório circunstanciado das atividades, indicando o período de

sua atuação para efeito de gratificação.

 

§4º. Após o encaminhamento do relatório referido no parágrafo anterior, a 3ª Subdefensoria

Pública-Geral providenciará a expedição de certidão da atividade para pagamento da gratificação.

 

Artigo 6º. Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Ato do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, de 23-10-2014

 

Convocando, com base no artigo 1º, II, “f”, do Ato da Defensora Pública-Geral do Estado, de

14-02-2014, publicado no D.O. de 15-02-2014 e artigo 25 da LCE 988/2006, o Defensor Público

Andrew Toshio Hayama para, com prejuízo de suas atribuições ordinárias, participar da reunião

mailto:assessoria_criminal@defensoria.sp.def.br


do Núcleo Especializado de Combate à Discriminação, Racismo e Preconceito, a se realizar no

dia 24-10-2014, em São Paulo.

 

Ato do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, de 27-10-2014

 

O Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, com fundamento no Ato da Defensora Pública-

Geral do Estado de 14-02-2014, publicado no D.O. de 15-02-2014, em seu artigo 1º, II, “b” e

artigo 25 da LCE 988/2006, resolve:

 

Artigo 1º - Cessar a designação dos Defensores Públicos abaixo relacionados para atuarem no

Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), na cidade de Jaú, e fazendo cessar a

gratificação disposta no art. 7º, inciso X, c.c. art. 8º, “b”, ambos da Deliberação CSDP 286, de

29-11-2013, na proporção de 10% dos vencimentos de Defensor Público Nível I, a partir de 01-

11-2014:

 

Andre Spilari Bernardi, Fernando Catache Borian, Rodrigo

Tadeu Bedoni, Tatiana Mendes Soares Bachega.

 

Ato do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, de 27-10-2014

 

Considerando o Ato do Terceiro Subdefensor Público-Geral, de 10-10-2014, publicado no D.O. de

11-10-2014, que abriu inscrições e regulamentou a participação de Defensores Públicos no

Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) na cidade de Jaú;

 

O Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, com base no artigo 1º, II, “b”, do Ato da

Defensora Pública-Geral, de 14-02-2014, publicado no D.O. de 15-02-2014 e artigo 25º da LCE

988/2006, resolve:

 

Artigo 1º - Designar os Defensores Públicos abaixo relacionados para, sem prejuízo de suas

atribuições ordinárias, realizarem atendimento nos Centros de Referência de Assistência Social

(CRAS) na cidade de Jaú, a quem atribuo à gratificação disposta no art. 7º, inciso X, c.c. art. 8º,

“b”, ambos da Deliberação CSDP 286, de 29-11-2013, na proporção de 10% dos vencimentos de

Defensor Público Nível I, no período de 01-11-2014 a 31-05-2015:

 

a) (CRAS) - Centro de Referência de Assistência Social – Centro;

Tatiana Mendes Soares Bachega - segundas-feiras

b) (CRAS) - Centro de Referência de Assistência Social –

Distrito de Potunduva; Fernando Catache Borian - terças-feiras

c) (CRAS) - Centro de Referência de Assistência Social – Jardim Pedro Ometto; e

Andre Spilari Bernardi - quartas-feiras

d) (CRAS) - Centro de Referência de Assistência Social – Cila de Lúcio Bauab.

Rodrigo Tadeu Bedoni - quintas-feiras



 

Artigo 2º - Ficam desde já convocados os Defensores Públicos para atuação nos Centros de

Referência de Assistência Social (CRAS) de Jaú, no período 01-11-2014 a 31-05-2015.

 

Artigo 3º - A atuação dos Defensores Públicos designados deverão observar a regulamentação

disposta no Ato do Terceiro Subdefensor Público-Geral, de 10-10-2014, publicado no D.O. de 11-

10-2014, que abriu inscrição e regulamentou a atuação de Defensores nos Centros de Referência

de Assistência Social (CRAS) de Jaú.

 

Artigo 4º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Ato do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, de 27-10-2014

 

Designando, nos termos do artigo 1º, II, “f”, do Ato da Defensora Pública-Geral do Estado, de

14-02-2014, publicado no D.O. de 15-02-2014, o Defensor Público Andrew Toshio Hayama para

participar, com prejuízo de suas atribuições ordinárias, de reunião com a Fundação Florestal do

estado de São Paulo/SMP, a se realizar no dia 28-10-2014, na Fundação Florestal, localizada na

Avenida Luis Carlos Gentile de Laet, altura do número 500 – Tremembé – São Paulo/SP.

 

Pauta da 396ª Sessão do Conselho Superior da Defensoria Pública

 

Data da realização: 30-10-2014 às 09h30.

Local: Sala de Reuniões do Edifício Sede na Rua Boa Vista, 200, 1º andar

Hora do Expediente:

 

I. Posse de Defensor/a Público/a nomeado em D.O. de

17-10-2014

II. Leitura e aprovação de ata da sessão anterior

III. Comunicações da Presidência

IV. Comunicações da Secretaria

V. Momento aberto

VI. Manifestações dos Conselheiros sobre assuntos diversos

 

Ordem do Dia

 

CSDP 1172/09

Interessado: Segundo Subdefensor Público-Geral

Assunto: Proposta de Edição de Código de Ética

Relator: Conselheiro Luis Gustavo Fontanetti Alves da Silva

 

CSDP 112/13

Interessado: Fabiano Brandão Majorana



Assunto: Proposta de deliberação que regulamenta o limite de afastamento em funções e cargos

de confiança.

Relator: Conselheiro Luiz Eduardo de Toledo Coelho

 

CSDP 254/13

Interessada: Primeira Subdefensoria Pública-Geral

Assunto: Proposta de distribuição de cargos da carreira de apoio da Defensoria Pública, criados

pela Lei Complementar

Estadual 1.203/13.

Relatora: Conselheira Kathya Beja Romero

 

CSDP 351/13

Interessados: Ouvidoria Geral da Defensoria do Estado, Núcleo Especializado de Combate à

Discriminação, Racismo e Preconceito e o Instituto Luiza Gama

Assunto: Proposta de alteração da deliberação CSDP 10/06

(que estabelece regras para a realização do concurso de ingresso na Carreira de Defensor

Público)

Relator: Conselheiro Pedro Antonio de Avellar

 

CSDP 355/13

Interessada: Coordenadora do Núcleo Especializado de Habitação e Urbanismo

Assunto: Proposta de deliberação, que cria a função de

Coordenador (a) de Habitação, Urbanismo e Questões Agrárias e fixa suas rotinas

administrativas.

Relator: Conselheiro Bruno Ricardo Miragaia Souza

 

CSDP 359/13

Interessada: Primeira Subdefensoria Pública-Geral

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 111/09 (que institui o Regimento Interno

dos Servidores Públicos da Defensoria Pública do Estado)

Relator: Conselheiro Alexandre Orsi Netto

 

CSDP 003/14

Interessado: Bruno Ricardo Miragaia Souza

Assunto: Proposta de deliberação que regulamenta o artigo 151 da Lei Complementar 988/06.

(que trata do afastamento de Defensores Públicos para frequentar curso de pós-graduação ou

empreender pesquisa, bem como estabelece a política de retribuição institucional pelo

investimento)

Relator: Conselheiro Horacio Xavier Franco Neto

 

CSDP 113/14

Interessada: Coordenadora do Núcleo Especializado de Promoção e Defesa dos Direitos da



Mulher

Assunto: Proposta de Deliberação que determine a observação, nos documentos, atos

normativos e solenidades no âmbito da Defensoria Pública do Estado de São Paulo à flexão de

gênero

Relator: Conselheiro Luiz Eduardo de Toledo Coelho

 

CSDP 114/14

Interessado: Cesar Augusto Luiz Leonardo

Assunto: Proposta de Deliberação que concede afastamento, verba de representação e possibilita

a nomeação de Defensor Público Assessor aos Conselheiros eleitos no âmbito do Conselho

Superior da Defensoria Pública do Estado de São Paulo.

Relatora: Conselheira Kathya Beja Romero

 

CSDP 118/14

Interessada: Cristina Emy Yokaichiya

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 206/11 (que regulamenta o concurso de

remoção a pedido no âmbito da Defensoria Pública do Estado)

Relator: Conselheiro Bruno Diaz Napolitano

 

CSDP 185/14

Interessada: Corregedoria Geral

Assunto: Proposta de Deliberação para regulamentação da nova sistemática de arquivamento

das sindicâncias realizadas pela Corregedoria-Geral da Defensoria Pública do Estado

Relator: Conselheiro Wagner Ribeiro de Oliveira

 

CSDP 198/14

Interessado: CONDEPE

Assunto: Apresentação da lista tríplice para preenchimento do cargo de Ouvidor - Geral da

Defensoria Pública do Estado de São Paulo

Relatora: Conselheira Franciane de Fátima Marques

 

CSDP 221/14

Interessados: Lucas Pampana Basoli, Bruno Bortolucci Baghim e Cesar Augusto Luiz Leonardo

Assunto: Proposta de deliberação visando regulamentar a aplicação do artigo 37, inciso XI da

Constituição Federal no âmbito da Defensoria Pública do Estado de São Paulo

Relator: Conselheiro Luis Gustavo Fontanetti Alves da Silva

 

CSDP 224/14

Interessada: Comissão Eleitoral da Defensoria Pública do Estado

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 242/12 (que disciplina o processo de

eleição do Defensor Público-Geral e dos membros do Conselho Superior da Defensoria Pública

do Estado).



Relator: Conselheiro Pedro Antonio de Avellar

 

CSDP 231/14

Interessada: Corregedoria Geral da Defensoria Pública do Estado

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 102/08 (que regulamenta a realização de

atividade docente e discente por Defensor Público durante a jornada de trabalho).

Relator: Conselheiro Luis Gustavo Fontanetti Alves da Silva

 

CSDP 233/14

Interessados: Defensores Públicos da Regional de São José dos Campos

Assunto: Proposta de edição de deliberação normativa visando regulamentar a atuação

institucional na seara criminal.

Relatora: Conselheira Kathya Beja Romero

 

CSDP 251/14

Interessado: Vinicius da Paz Leite

Assunto: Proposta de deliberação para disciplinar o estágio e o serviço voluntário no âmbito da

Defensoria Pública do Estado de São Paulo

Relator: Conselheiro Horacio Xavier Franco Neto

 

CSDP 253/14

Interessada: Corregedoria Geral da Defensoria Pública do Estado

Assunto: Correição Extraordinária, após deliberação do

Conselho Superior

Relator: Conselheiro Pedro Antonio de Avellar

CSDP 261/14

Interessada: Coordenadora do Núcleo de Habitação e Urbanismo

Assunto: Proposta de abertura de inscrições para membros e colaboradores dos Núcleos

Especializados.

Relatora: Conselheira Kathya Beja Romero

 

CSDP 265/14

Interessada: Coordenadora do Núcleo de Promoção e Defesa dos Direitos da Mulher

Assunto: Relatório Semestral do Núcleo Especializado (fevereiro a julho de 2014).

Relator: Conselheiro Rafael Bessa Yamamura

 

CSDP 269/14

Interessada: APADEP

Assunto: Pedido de afastamento de Defensores Públicos para atividade associativa.

Relator: Conselheiro Horacio Xavier Franco Neto

 

CSDP 273/14



Interessada: Coordenadora do Núcleo Especializado de Habitação e Urbanismo

Assunto: Relatório Final da Coordenação do Núcleo Especializado

Relator: Conselheiro Rafael Bessa Yamamura

 

CSDP 275/14

Interessados: Alexandre Orsi Netto, Luiz Eduardo de Toledo Coelho e Horacio Xavier Franco

Neto

Assunto: Proposta de deliberação para regulamentação da organização da pratica social no

âmbito interno da Defensoria Pública do Estado.

Relator: Conselheiro Augusto Guilherme Amorim Santos Barbosa

 

CSDP 286/14

Interessados: Defensores Públicos da Unidade Jabaquara

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 21/06

(que cria as Defensorias Públicas Regionais da Capital e de sua Região Metropolitana).

Relator: Conselheiro Rafael Bessa Yamamura

 

CSDP 293/14

Interessada: Associação dos Servidores da Defensoria Pública

Assunto: Pedido de afastamento de Servidores Públicos para atividade associativa.

Relator: Conselheiro Luis Gustavo Fontanetti Alves da Silva

 

CSDP 295/14

Interessada: Coordenadora do Núcleo Especializado da Infância e Juventude

Assunto: Proposta de criação da função de Coordenador

Regional da Infância e Juventude e a fixação de suas atribuições administrativas.

Relator: Conselheiro Luiz Eduardo de Toledo Coelho

 

CSDP 303/14

Interessada: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do Estado

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 30/07

(que fixa o número de Estagiários de Direito no âmbito da Instituição)

Relator: Conselheiro Horacio Xavier Franco Neto

 

CSDP 313/14

Interessado: Bruno Ricardo Miragaia Souza

Assunto: Proposta de deliberação para instituir o sistema de registro e gestão dos procedimentos

administrativos de tutela coletiva.

Relator: Conselheiro Alexandre Orsi Netto

 

CSDP 314/14

Interessado: Bruno Ricardo Miragaia Souza



Assunto: Proposta de deliberação para regulamentar o julgamento virtual de processos

administrativos no âmbito do Conselho Superior da Defensoria Pública

Relator: Conselheiro Bruno Diaz Napolitano

 

CSDP 324/14

Interessado: Coordenador da Unidade Barretos

Assunto: Proposta de alteração das atribuições na Regional de Ribeirão Preto - Unidade Barretos

(1ª, 3ª e 4ª Defensorias Públicas da Unidade Barretos)

Relator: Conselheiro Bruno Diaz Napolitano

 

CGDP CAEP 052/13

Interessado/a: Hendrinne Fontana Noorduin

Assunto: Defensor Público em Estágio Probatório

Relator: Conselheiro Luiz Eduardo de Toledo Coelho

 

CGDP CAEP 023/13

Interessado/a: Clint Rodrigues Correia

Assunto: Defensor Público em Estágio Probatório

Relator: Conselheiro Bruno Diaz Napolitano

 

CGDP CAEP 035/13

Interessado/a: Eduardo Terraçao

Assunto: Defensor Público em Estágio Probatório

Relator: Conselheiro Horacio Xavier Franco Neto

 

CGDP CAEP 100/13

Interessado/a: Stefanie Kornreich

Assunto: Defensor Público em Estágio Probatório

Relator: Conselheiro Rafael Bessa Yamamura

 

ESCOLA DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

 

Extrato de Contrato

 

A Direção da Escola da Defensoria Pública do Estado, no uso de suas atribuições, torna pública a

despesa efetivada com a aquisição de passagem aérea, contratadas por meio de Ata de Registro

de Preços 04/2014, nos seguintes termos:

Objeto: AQUISIÇÃO DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS

PREGÃO: 006/2014

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.33.42

PROGRAMA DE TRABALHO: 03.128.4200.5797.0000

EMPRESA CONTRATADA: P&P TURISMO LTDA – ME CNPJ 06.955.770/0001-74



PROCESSO GESTÃO DE CONTRATOS EDEPE 418/2014

Requisição de Passagem Aérea 49/2014

Origem: São Paulo/SP

Destino: Porto Alegre/RS

Data: 24-10-2014

Valor: R$ 633,00

Localizador: 5G28C3/ TAM LINHAS AÉREAS S/A

Valor Total: R$ 633,00

 

Ato da Coordenadoria Geral de Administração

 

Com fundamento no disposto no art. 12, inciso I, do Ato Normativo DPG 100/2014, combinado

com a Lei Federal 10.520/2002 e sua competente regulamentação, Homologo e Adjudico o

resultado do Convite 010/2014 à empresa MACHADO & MACHADO ENGENHARIA LTDA,

inscrita no CNPJ sob o 04.025.959/0001-32.

Em decorrência, fica autorizada a realização da respectiva despesa, no valor total de R$

14.857,83.

 

Ato do Presidente da Comissão de Avaliação de Bonificação de Resultados, de 27-10-2014

 

Tornando público o Índice Geral de Cumprimento de Metas - IGM do exercício 2014 das

unidades que especifica:

 

Para ver a tabela, Clique aqui

 

Portaria do Coordenador Auxiliar de Administração, de 27-10-2014

 

Credenciando: Com fundamento no artigo 72, da Lei Complementar 988 de 09-01-2006

combinado com o artigo 16 das Disposições Transitórias e Finais da Deliberação CSDP 26, de

21-12-2006, para exercer a função de estagiário de direito, na Defensoria Pública do Estado –

Regional Grande ABCD – Unidade Diadema, período vespertino, o(s) estudante(s) de direito:

ROSIVANE DE MACEDO SILVA R.G:40208383-0; ROGERIO RIBEIRO R.G:16866291; fazendo 

jus, mensalmente, nos termos da Deliberação CSDP 243, de 10-02-2012, à bolsa auxílio no valor

correspondente a R$750,00.

 

Com fundamento no artigo 72, da Lei Complementar 988 de 09-01-2006 combinado com o artigo

16 das Disposições Transitórias e Finais da Deliberação CSDP 26, de 21-12-2006, para exercer a

função de estagiário de direito, na Defensoria Pública do Estado – Regional Criminal, período

vespertino, o(s) estudante(s) de direito: ELAINE CRISTINA FERREIRA R.G:333990353; fazendo

jus, mensalmente, nos termos da Deliberação CSDP 243, de 10-02-2012, à bolsa auxílio no valor

correspondente a R$750,00.

 



Com fundamento no artigo 72, da Lei Complementar 988 de 09-01-2006 combinado com o artigo

16 das Disposições Transitórias e Finais da Deliberação CSDP 26, de 21-12-2006, para exercer a

função de estagiário de direito, na Defensoria Pública do Estado – Regional de Sorocaba –

Unidade de Itapetininga, período matutino, o(s) estudante(s) de direito: ALESSANDRA YUKIMI

DE ALMEIDA RG 486536609; LUAN BRAGA DA SILVEIRA RG 457184218; FRANCIELI BASSO

PONSI, RG 437390007; período vespertino, o(s) estudante(s) de direito: JORGE WILLIAM

BEZERRA BATISTA RG 913334466; GIULLIANE LEONEL BRAGA RG 423749304; VALERY

CATALDO DE JESUS RG 436911760; ANDRESSA HILARIO MONTEIRO RG 42289932X;

fazendo jus, mensalmente, nos termos da Deliberação CSDP 243, de 10-02- 2012, à bolsa auxílio

no valor correspondente a R$750,00. 

 

Com fundamento no artigo 72, da Lei Complementar 988 de 09-01-2006 combinado com o artigo

16 das Disposições Transitórias e Finais da Deliberação CSDP 26, de 21-12-2006, para exercer a

função de estagiário de direito, na Defensoria Pública do Estado – Regional de Jundiaí, Unidade

Jundiaí, período matutino, o(s) estudante(s) de direito: SEBASTIAO CARDOSO QUEIROZ RG

531886347; fazendo jus, mensalmente, nos termosda Deliberação CSDP 243, de 10-02-2012, à

bolsa auxílio no valor correspondente a R$750,00.

 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

 

Ato do Diretor Técnico, de 27-10-2014

 

Convocando o candidato aprovado no Concurso de Ingresso na Carreira de Agentes de

Defensoria Pública, abaixo relacionado a comparecer à DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

DE SÃO PAULO no dia 05-11-2014 às 10h30, na Rua Boa Vista, 103 - 3º andar - Centro – São

Paulo/SP, para entrega dos documentos abaixo e orientações relativas à posse.

 

LUCAS REY DE FRANCA JOAO, RG 436636025

 

O concursado acima relacionado e convocado pelo DRH deverão providenciar e entregar os

seguintes documentos, em cópias autenticadas, para fins de posse:

- Comprovante de Conclusão de Escolaridade exigida para o cargo;

- Certidão de Casamento ou nascimento, com as respectivas averbações, se for o caso e certidão

de nascimento de filhos (se houver);

- Título de eleitor, com o comprovante de votação na última eleição ou certidão de quitação

eleitoral;

- Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, para os candidatos do sexo

masculino;

- Cédula de Identidade;

- Cadastro de Pessoa Física – CPF;

- Documento de inscrição no PIS ou PASEP, se não houver entregar a declaração que não

possui.



- Duas fotos 3x4 recentes;

- Comprovante de residência (conta atualizada de energia elétrica, de água, de gás ou de telefone

fixo);

- Cópia da última declaração de Imposto de Renda apresentada à Secretaria da Receita Federal,

acompanhada do respectivo recibo de entrega e das atualizações e/ou complementações ou, no

caso de o nomeado não ser declarante, apresentação de declaração de bens e valores firmada

por ele próprio (ANEXO), nos termos da Lei 8.730/93, Lei 8.429/92 e Instrução Normativa 05/94-

TCU (colocar a declaração dentro de um envelope branco, e lacrar o envelope para a entrega);

- Declaração de não acumulação de cargo público ou ato de exoneração se servidor público (Se

servidor público, este ato deverá ser entregue somente no dia da Posse, com data de exoneração

igual o da Posse, para fins de contagem de tempo de serviço público);

- Declaração de antecedentes criminais (Federal - http://www.jfsp.jus.br/certidoes-emissaoonline/

) e Estadual - www.ssp.sp.gov.br/atestado ) relativa aos últimos cinco anos;

- Comprovante com o número de Conta corrente, aberta no Banco do Brasil;

- Currículo Vitae atualizado.

- Agendamento Perícia Médica

 

Os exames médicos são de responsabilidade do próprio candidato.

 

Ato do Diretor Técnico, de 27-10-2014

 

Convocando os candidatos aprovados no Concurso de Ingresso na Carreira de Oficiais de

Defensoria Pública, abaixo relacionados a comparecerem à DEFENSORIA PÚBLICA DO

ESTADO DE SÃO PAULO no dia 05-11-2014 às 10h30 – Rua Boa Vista, 103 – 6o. andar – São

Paulo/SP, para entrega dos documentos abaixo e orientações relativas à posse.

 

CARLOS ARAUJO SILVA, RG 365902019

MARIA HELENA SOARES LIMA DA SILVA, RG 141693447

NATALIA SILVERIO ESCOBAR, RG 493754635

RICHARD ANDREY TOTH RENZ, RG 1078538137

ALVARO DE SOUZA CASTRO, RG 6305464

 

Os concursados acima relacionados e convocados pelo DRH deverão providenciar e entregar os

seguintes documentos, em cópias autenticadas ou originais e cópias simples, para fins de posse:

 

- Comprovante de Conclusão de Escolaridade exigida para o cargo;

- Certidão de Casamento ou nascimento, com as respectivas averbações, se for o caso e certidão

de nascimento de filhos (se houver);

- Título de eleitor, com o comprovante de votação na última eleição ou certidão de quitação

eleitoral;

- Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, para os candidatos do sexo

masculino;

http://www.jfsp.jus.br/certidoes-emissaoonline/
http://www.ssp.sp.gov.br/atestado


- Cédula de Identidade;

- Cadastro de Pessoa Física – CPF;

- Documento de inscrição no PIS ou PASEP, se não houver entregar a declaração que não

possui.

- Três fotos 3x4 recentes;

- Comprovante de residência (conta atualizada de energia elétrica, de água, de gás ou de telefone

fixo);

- Cópia da última declaração de Imposto de Renda apresentada à Secretaria da Receita Federal,

acompanhada do respectivo recibo de entrega e das atualizações e/ou complementações ou, no

caso de o nomeado não ser declarante, apresentação de declaração de bens e valores firmada

por ele próprio, nos termos da Lei 8.730/93, Lei 8.429/92 e Instrução Normativa 05/94-TCU

(colocar a declaração dentro de um envelope branco, e lacrar o envelope para a entrega);

- Declaração de não acumulação de cargo público ou ato de exoneração se servidor público (este

ato deverá ser entregue somente no dia da Posse, com data de exoneração igual o da Posse);

- Declaração de antecedentes criminais (Federal - http://www.jfsp.jus.br/certidoes-emissaoonline/

e Estadual - www.ssp.sp.gov.br/atestado ) relativa aos últimos cinco anos;

- Carteira Nacional de Habilitação – CNH, categoria mínima “B”, no período de validade, caso

possua o documento;

- Comprovante com o número de Conta corrente, aberta no Banco do Brasil;

- Currículo Vitae atualizado.

- Orientações para o agendamento Perícia Médica

Os exames médicos são de responsabilidade do próprio candidato.

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

 

Extrato de Reajuste de Contrato

 

Proc. 307/2012 - Com fundamento na cláusula sétima do Contrato 32/2013, firmado em

04-06-2013 com vigência a partir de 02-08-2013, § 8º do artigo 65 da Lei Federal 8666/93, § 8º do

artigo 62 da Lei Estadual 6544/89 e suas respectivas alterações e de acordo com a competência

a mim delegada, AUTORIZO o reajuste dos preços contratados, a vigorar no período de

23-04-2014 a 22-04-2015, em favor da TELEFONICA BRASIL S.A, conforme demonstrativo de

cálculo anexado no processo acima.

 

Extrato de Reajuste de Contrato

 

Proc. 1709/2009 - Com fundamento no parecer ADPG 378/2011 do contrato 026/2010, firmado

em 25-05-2010, § 8º do artigo 65 da Lei Federal 8666/93, § 8º do artigo 62 da Lei Estadual

6544/89 e suas respectivas alterações e de acordo com a competência a mim delegada,

AUTORIZO o reajuste do preço contratado referente à categoria de garçom, a vigorar no período

de 01-06-2014 a 31-05-2015, em favor da empresa Jotabê Serviços Especializados Ltda,

conforme demonstrativo de cálculo anexado no processo acima.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

http://www.jfsp.jus.br/certidoes-emissaoonline/
http://www.ssp.sp.gov.br/atestado


 

Comunicado

Convite para Registro de Preços

Processo 4675/2014

A Defensoria Pública do Estado de São Paulo, nos termos do inciso I do artigo 5º do Decreto

47.945/03, convida os Órgãos e entidades interessados em participar, na condição de órgão

participante, do registro de preços, objetivando a aquisição de escâner manual (leitor de código

de barras). A Defensoria Pública do Estado de São Paulo receberá a documentação e a intenção

de participar do presente registro de preços até às 17 horas do dia 30-10-2014. As dúvidas

poderão ser esclarecidas através do e-mail licitacao@defensoria.sp.def.br , ou do telefone (11)

3101-0155, ramal 241.

mailto:licitacao@defensoria.sp.def.br

